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    PREFÁCIO




    O Direito é fundamental na sociedade, ao passo que estabelece normas que regulam comportamentos, protegem direitos e garantem a justiça. Além de proporcionar segurança jurídica, essencial para o funcionamento das relações comerciais, sociais, econômicas e políticas, o direito promove a igualdade, assegurando que todos tenham acesso à proteção legal e a mecanismos de resolução de conflitos. Por isso, a vasta atuação jurídica intercede nos diferentes setores da sociedade, como é o caso do agronegócio e do comércio internacional.




    Sendo um dos segmentos mais importantes para o PIB brasileiro, o agronegócio é vital para a segurança alimentar, geração de empregos e desenvolvimento sustentável. Dados publicados pelo Centro de Estudos Avançados em Economia Aplicada (CEPEA), em 2024, comprovam que 21,5% do PIB total corresponde à atuação do agronegócio brasileiro na economia do país, contabilizando cerca de R$ 2,45 trilhões. Este número se subdivide em R$1,65 trilhão obtido no ramo agrícola e R$801 bilhões na pecuária. O agronegócio destaca-se pela alta capacidade produtiva, inovação e adoção de práticas sustentáveis, enfrentando riscos específicos e modelos de negócios singulares. Daí decorre a necessidade da tutela jurídica, para atribuir conformidade legal, proteção de direitos de propriedade, gestão de contratos e resolução de conflitos, tornando o papel do direito fundamental para um ambiente de negócios seguro e eficiente.




    A segurança alimentar é pauta de diversas discussões, por se tratar de um desafio global que afeta milhões de pessoas, especialmente em regiões vulneráveis. Segundo a Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO, 2024)1, milhares de pessoas se encontram em situação de desnutrição, principalmente após a pandemia de Covid-19. Não somente a pandemia, como a instabilidade do comércio internacional, questões geopolíticas, mudanças climáticas, crescimento populacional, acesso limitado à saúde, ausência de educação nutricional e políticas públicas inadequadas são outros fatores que aumentam o número de desnutridos no mundo.




    O comércio internacional protecionista impõe políticas adeptas à implementação de barreiras tarifárias que podem limitar a importação de alimentos, reduzindo a oferta disponível no mercado local e aumentando o risco de escassez. Com a restrição de importações, a concorrência diminui, levando ao aumento dos preços dos alimentos. Isso afeta principalmente as populações vulneráveis. O protecionismo também pode interromper cadeias de suprimento globais, dificultar a logística e aumentar a volatilidade dos preços. A busca por autossuficiência do mercado interno e a implementação de políticas que favorecem a produção local pode aumentar a insegurança alimentar se a produção não for suficiente, limitando o acesso a novas tecnologias agrícolas e tornando os países mais vulneráveis às oscilações climáticas e comerciais. A combinação desses fatores agrava a insegurança alimentar.




    O comércio internacional é crucial para redistribuir a produção de alimentos, conectando sistemas alimentares deficitários e superavitários e explorando as vantagens comparativas entre países. O agronegócio brasileiro desempenha um papel fundamental no combate à insegurança alimentar, uma vez que impulsiona a produção eficiente e sustentável de alimentos, promovendo a competitividade no mercado global. Tecnologias, inovações e práticas agrícolas permitem que o setor se especialize na produção de determinados produtos, aumentando a eficiência e a oferta de alimentos em escala global.




    Criado na década de 1950, na Escola de Negócios de Harvard, o conceito de agronegócio (ou agribusiness) foi intitulado por John Davis e Ray Goldberg, como “soma total de todas as operações envolvidas na fabricação e distribuição de suprimentos agrícolas; operações de produção na fazenda; e o armazenamento, processamento e distribuição de produtos agrícolas e itens derivados.” (DAVIS & GOLDBERG, 1957). Os autores do estudo exploraram a relação entre produção agrícola, indústria de insumos e comercialização de alimentos, evidenciando a intersecção entre os setores agrícola, industrial e de negócios.




    Os Sistemas Agroindustriais (SAGs) surgem como uma consequência do avanço da agricultura global, promovendo uma integração eficiente entre a agricultura e a indústria. Essa sinergia resulta na unificação de capitais agrícolas, comerciais e financeiros, gerando um crescimento expressivo do mercado agrícola em comparação a outros setores. A modernização agrícola, impulsionada pelo uso de novas tecnologias, levou a uma interdependência nas várias etapas de produção e processamento.




    A coordenação das atividades agrícolas, o uso de tecnologias, a revisão de políticas públicas e a análise das instituições sobre custos de transação são fatores que estão abarcados nos estudos dos Sistemas Agroindustriais (SAGs). Estão inclusas todas as operações do agronegócio, que se definem como um conjunto de atividades econômicas interligadas, do fornecimento de insumos à distribuição dos produtos. Sendo assim:




    Os SAGs foram pensados para desenvolver análises que valorizam a coordenação entre os agentes e a redução dos custos de transação, respondendo pela implantação de novo conceito com a participação indissolúvel da agricultura e da indústria. A implantação desses sistemas permitiu a integração de variados recursos em contexto sistêmico e organizado, transformando a agricultura tradicional. (BURANELLO, 2024)2




    Atualmente, o conceito de agronegócio vai além da produção agrícola, englobando agroindústria, logística, comercialização e aspectos financeiros e institucionais da cadeia de suprimentos. Essa abordagem integrada torna a agricultura um setor mais dinâmico e complexo, capaz de atender às demandas do mercado e enfrentar desafios econômicos globais. A relevância desse setor para a economia brasileira é significativa e incontestável.




    É neste sentido que se confirma a extrema necessidade de proteção jurídica na complexa e dinâmica esfera do agronegócio brasileiro. A conformidade com o ordenamento legal é crucial para os processos que ocorrem dentro e fora da porteira. O direito desempenha um papel vital em garantir efetividade, otimização e transparência nas atividades da agroindústria. Um marco jurídico robusto, adaptado às especificidades do setor e sistematizado por operadores do direito e economistas, é fundamental para impulsionar a inovação e a sustentabilidade desse pilar essencial do país.




    Como exemplo, a mais importante e integrada cadeia agroindustrial, demonstra particular relevância. O Brasil é um dos maiores exportadores de soja do mundo, e a demanda internacional, especialmente da China e da União Europeia (UE), impulsiona as exportações, gerando receita em moeda estrangeira. Além disso, o cultivo e a comercialização da soja criam milhões de empregos diretos e indiretos, impactando positivamente as comunidades rurais e a economia local. É um dos setores mais avançados em termos de tecnologia agrícola no Brasil, incorporando práticas de plantio sustentável, uso de biotecnologia e técnicas de rastreabilidade. A soja envolve uma cadeia produtiva complexa, que abrange desde a produção até a industrialização, incluindo a agroindústria e a logística. A soja também serve como uma cultura de rotação que melhora a saúde do solo e a produtividade.




    O Brasil é um dos maiores players no mercado internacional agrícola, por isso é tão importante salientar a atuação analítica-jurídica no comércio internacional. O direito desempenha um papel crucial no comércio internacional, assegurando um ambiente de negócios justo, transparente e previsível. As legislações nacionais e internacionais estabelecem normas que regulam a produção, comercialização e exportação de produtos agrícolas, garantindo a qualidade e a segurança alimentar.




    A análise jurídica dos acordos internacionais protege os direitos dos agricultores e produtores, assegurando que eles sejam compensados de forma justa e que suas práticas comerciais sejam respeitadas. Acordos comerciais internacionais, como tratados de livre comércio, criam um quadro legal que facilita o acesso a mercados estrangeiros, reduzindo barreiras tarifárias e não tarifárias. Outro aspecto importante é que leis e regulamentos ambientais internacionais exigem que as práticas agrícolas sejam sustentáveis, promovendo a responsabilidade social e ambiental entre os produtores.




    Este trabalho aborda a rastreabilidade da soja brasileira destinada à exportação para a União Europeia (UE). As normas de segurança alimentar e proteção ambiental da UE podem se transformar em barreiras não tarifárias, afetando a capacidade do agronegócio brasileiro de manter seus modos de produção e acessar o mercado europeu. Logo, dar-se-á a relevância deste estudo.




    O Capítulo I - Rastreabilidade dos Gêneros Alimentícios, discute sobre os atributos do monitoramento na produção de gêneros alimentícios; os modelos de rastreabilidade dos mesmos; e a atuação ética. A importância deste estudo se consagra na capacidade de identificar todas as etapas de produção dos produtos vegetais destinados ao consumo humano ou à nutrição de animais, ou seja, na rastreabilidade. O texto aborda a crescente importância da rastreabilidade para produtores rurais e agroindústrias brasileiras como um mecanismo de governança e compliance, especialmente para atender aos padrões internacionais, como as práticas ESG (Environment, Social and Governance). A adoção de ferramentas de rastreabilidade não apenas aumenta a eficiência e a produtividade das empresas, mas também oferece maior segurança e confiabilidade aos consumidores.




    Em seguida, o Capítulo II – Barreiras Não Tarifárias, Segurança Alimentar e Proteção Ambiental, temas como as barreiras não tarifárias e os regulamentos dos gêneros alimentícios; a importância da segurança alimentar na produção destes gêneros; e a rastreabilidade como instrumento de proteção ambiental, são destaques nesta etapa do estudo. O texto aborda a importância da conformidade do Brasil com as diretrizes impostas por países importadores, como os Estados Unidos e a União Europeia, enfatizando que essas diretrizes devem ser economicamente viáveis para os produtores brasileiros. É premissa do mercado europeu o impacto significativo das medidas técnicas, aduaneiras e ambientais na entrada de produtos brasileiros, especialmente a soja. Por isso é necessário entender sobre a exigência do mercado europeu em relação à entrada de produtos alimentícios de países não pertencentes ao bloco, levantando a questão sobre se suas preocupações com a segurança alimentar e a produção sustentável são genuínas ou se servem para proteger os produtores locais.




    Por fim, o Capítulo III – Rastreabilidade da Soja Brasileira Destinada à Exportação para a União Europeia, traz a discussão acerca dos temas de segurança alimentar do consumidor europeu, a proteção ambiental contra o desmatamento e a barreira não tarifária. Além disso, também aborda os impactos da rastreabilidade da soja para as exportações brasileiras; e os possíveis desdobramentos para o impasse existente entre a reforma legislativa, o mercado interno e a Organização Mundial do Comércio (OMC). Por meio de uma análise quantitativa, investiga-se se há uma correlação entre as normativas europeias e as exportações de soja em grãos do Brasil para a Comunidade Europeia. Essa análise pretende esclarecer como as regulamentações podem ter influenciado o volume de exportações. Propõe-se ainda, a reflexão acerca da importância do Estado em utilizar mecanismos de litigância internacional, promover reformas legislativas e/ou alterar sua postura mercadológica. Essas ações visam enfrentar a extrapolação dos limites nas relações internacionais e comerciais, protegendo não apenas a soberania nacional, mas também a produção de alimentos essenciais para a consolidação dos direitos e garantias individuais e sociais, conforme garantido pela Constituição Federal de 1988.




    Dados do Insper Agro Global3 confirmam que, os primeiros seis meses de 2024 (janeiro a julho) o Brasil exportou US$ 97,8 bilhões em produtos do agronegócio, atingindo um recorde histórico, como ocorreu em 2023. Com a baixa nos preços das commodities, o volume exportado aumentou no último ano. Além disso, a taxa de câmbio também é determinante para o cenário positivo das exportações brasileiras, já que o real vem sofrendo desvalorização em relação ao dólar (moeda americana), e a taxa de juros básica americana, mantem-se elevada.




    O complexo da soja sofreu com a instabilidade do mercado, ao passo que o valor de comercialização dos produtos (grão, óleo e farelo), apresentou queda. Desde 2023 o preço do grão da soja vem caindo nas principais bolsas de valores do mundo, correspondendo a um valor 15% menor, quando comparado julho de 2023 e julho de 2024. Sobre o óleo de soja, vale destacar que esta é a matéria-prima que mais fornece rendimento na produção de biodiesel. Como houve expressivo aumento para a obtenção do biocombustível no Brasil, grande parte do óleo de soja produzido foi utilizado no mercado interno. Outro fator importante que interferiu diretamente no mercado da soja, foi o fenômeno do El Niño, o qual afetou as produções agrícolas. Mesmo com a queda do volume das commodities de soja brasileiras, o preço não subiu (relação de oferta e demanda). As produções argentinas recuperaram os níveis do cultivo das commodities e estabilizaram o volume do mercado externo.




    Vale salientar que o mercado internacional tende a experimentar novas oscilações, principalmente a partir de 2025, quando a União Europeia colocar em vigência a Lei Antidesmatamento. Será proibida qualquer importação de produtos relacionados ao desmatamento de ecossistemas florestais, portanto, os produtos que forem importados devem ter origem conhecida, dentro dos padrões estabelecidos pela UE. Os setores da pecuária, couro, café, cacau e soja estão sujeitos aos impactos das novas regras. De um lado, há forte pressão dos países exportadores, como é o caso do Brasil, para que a vigência seja adiada, tendo em vista a dificuldade do país em enquadrar-se nas exigências, consideradas como unilaterais, punitivas e discriminatórias. Por outro lado, os ambientalistas aprovam a medida em prol do ecossistema que vem sofrendo com as graves alterações climáticas.




    Comparar as práticas agrícolas do Brasil com as europeias revela uma profunda disparidade nas abordagens de conservação e produção. Enquanto França e Alemanha criticam os métodos brasileiros, a proposta de aplicar restrições semelhantes aos seus próprios agricultores destaca a complexidade das questões ambientais e econômicas que permeiam a agricultura global. Os protestos de agricultores europeus, motivados por desafios econômicos e a necessidade de garantir subsídios, refletem a tensão entre desenvolvimento agrícola e conservação ambiental. Essa reflexão nos leva a questionar se as críticas são realmente fundamentadas ou se ignoram as realidades locais. O diálogo sobre sustentabilidade deve ser equilibrado, considerando as particularidades de cada região e promovendo uma colaboração que reconheça e respeite as diferenças, em vez de impor padrões que podem ser insustentáveis em contextos diversos. Assim, a busca por soluções efetivas e justas para a agricultura e conservação deve envolver todos os atores, promovendo um entendimento mais amplo e integrado das nossas responsabilidades compartilhadas.




    Este livro, de Joviano Cardoso de Paula Júnior, se destaca como importante contribuição ao debate sobre a posição do Brasil no mercado internacional de grãos. A convergência entre direito, regulação e rastreabilidade é fundamental para moldar o futuro do agronegócio brasileiro. Ao abordar as restrições enfrentadas, como barreiras protecionistas e preocupações ambientais, a obra não apenas ilumina os desafios que o mercado enfrenta, mas também provoca reflexões necessárias sobre as estratégias para melhorar sua competitividade global. Com muita maestria Joviano Júnior conduz sua tese, refletindo não apenas seu profundo conhecimento do tema, mas também uma visão sistêmica e integrada dos Sistemas Agroindústrias de grãos e sua importância global.
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    ESCLARECIMENTOS




    Esta obra é fruto da Dissertação de Mestrado nominada “Rastreabilidade de Gêneros Alimentícios: reflexos à exportação da soja brasileira frente aos regulamentos europeus sobre segurança alimentar e proteção ambiental”, desenvolvida no Programa de Pós-Graduação Strito Sensu em Direito do Agronegócio e Desenvolvimento, da Universidade de Rio Verde (UniRV), sob orientação da Prof. Dra. Rejaine Silva Guimarães. Alguns tópicos e pontos foram modificados para proporcionar ao leitor maior facilidade na compreensão do estudo.


  




  

    INTRODUÇÃO




    Este estudo tem como objetivo explorar o tema da rastreabilidade vegetal brasileira, com ênfase na possibilidade de a soja produzida em território nacional ser exportada para o mercado europeu. No cenário macro, o trabalho se concentra na rastreabilidade da soja brasileira destinada à exportação para a União Europeia. Já em uma abordagem regionalizada, analisou-se a soja goiana.




    A soja, que atua como fonte de proteína e como aditivo na produção de alimentos, demonstra ser extremamente versátil, o que torna a afirmação coloquial “eu não como soja” difícil de ser verdadeira, pois a soja e seus derivados são utilizados na produção de leite e queijos, tanto no Brasil quanto na Europa. O farelo de soja é uma excelente fonte nutritiva para as vacas leiteiras, e os derivados da soja também são empregados como ingredientes em presuntos e embutidos no Brasil, na China e na Europa. Outro componente notável extraído da soja é o óleo de soja, rico em ácidos graxos poli-insaturados, como o ácido linoleico, conhecido como Ômega-6, linolênico (Ômega-3) e lecitina.




    Do ponto de vista econômico, a soja brasileira (complexo soja) foi responsável por 38,28% de todas as exportações do agronegócio brasileiro em 2022, de acordo com o Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento (MAPA).1 Esse percentual foi seguido pelas carnes, com mais de 16,16%. A China representou 31,92% do destino das exportações do agronegócio brasileiro, seguida pela União Europeia, que deteve 16,07% dessa fatia de mercado.2




    Segundo dados do MAPA,3 em 2022 a União Europeia adquiriu mais de 8,8 bilhões de dólares do complexo soja do agronegócio brasileiro, 4,4 bilhões de dólares em café e 1,3 bilhão de dólares em carnes. Dado o entrelaçamento nutricional e econômico do cultivo, produção, beneficiamento e comercialização da soja, torna-se indispensável a realização da presente pesquisa, que visa integrar elementos de proteção ao consumidor e ao meio ambiente, além de abordar a dinâmica de um setor crucial da economia nacional.




    Com essa ampla gama de aplicações da soja e de seus derivados, que desempenham um papel fundamental na alimentação animal e humana, surge a necessidade de estudar as normas que interferem conjuntamente na produção desse cultivo.




    Dentre essas normas, destacam-se as de segurança alimentar que exigem a identificação da cadeia de produção e distribuição, até a disponibilização ao consumidor final dos gêneros alimentícios destinados ao consumo humano. Aqueles que compõem a nutrição de animais que também se destinam à alimentação humana – ou seja, a rastreabilidade – podem se revestir de outros elementos mercadológicos, como ganhos de eficiência da cadeia de produção, gestão de riscos, segurança alimentar, entre outros.




    Entretanto, há a possibilidade de tais regramentos serem utilizados como barreiras não tarifárias, surgindo daí o problema a ser investigado. Acrescentando elementos nessa relação, inclui-se o movimento de rastreabilidade ambiental, que visa identificar se os locais de produção e transformação dos gêneros alimentícios, de bens e outros produtos, se dão ou não em áreas de degradação ambiental e/ou com práticas de produção e transformação ambientalmente equilibradas e sustentáveis.




    Os reflexos da rastreabilidade da cadeia de produção podem ser classificados como sendo diretos e indiretos. Os reflexos diretos são aqueles relacionados com o potencial de mercado, ou seja, abertura e expansão de mercados, diferencial nos preços. Já os reflexos indiretos são aqueles almejados pelas diretivas da União Europeia, bem como as normatizações brasileiras, compreendidos como: responsabilidade socioambiental; segurança alimentar do consumidor; e informação sobre origem e etapas do processo produtivo.




    Assim, surgem alguns problemas. O primeiro refere-se à possibilidade de as normas sobre segurança alimentar, que determinam a rastreabilidade dos gêneros alimentícios e de proteção ambiental, ultrapassarem os limites da proteção do consumidor e do meio ambiente, caso sejam transformadas em medidas não tarifárias ou barreiras não tarifárias.




    O segundo problema diz respeito à manutenção, pelo produtor rural e o agronegócio brasileiro, do modo de produção e expansão até então implementado, e, ainda, no momento da comercialização, se há possibilidade de se contar com o mercado europeu como possível consumidor de seus produtos.




    O terceiro problema questiona se o agronegócio brasileiro e as normas nacionais, diante das diretrizes da União Europeia sobre segurança alimentar e proteção ambiental, estão alinhados com essas normatizações, ou se devem se adequar aos anseios daquele mercado?




    Ademais, verificou-se uma escassez de estudos que correlacionam e/ou apontam para a relação entre a edição de normativas sobre segurança alimentar e de produção dos gêneros alimentícios, além da existência de impactos econômicos negativos ou positivos dessas normatizações à economia de um Estado. Surge, portanto, a motivação necessária para que se desenvolva a presente pesquisa.




    Justifica-se, portanto, a necessidade da presente pesquisa principalmente pela possibilidade de redução e/ou negativa de importação da soja brasileira pela União Europeia, devido à ausência de rastreabilidade em sua cadeia de produção. Além disso, há o risco de os mecanismos de rastreio impostos à produção da soja brasileira atuarem como segregadores de áreas ou países na importação ou exportação.




    Assim sendo, esta pesquisa terá por objetivo geral analisar se um conjunto de normas europeias que versam sobre segurança alimentar e de proteção ambiental, especialmente aquele que exige a rastreabilidade vegetal de gêneros alimentícios a serem importados por aquele mercado, restringe ou não e/ou afeta ou não a entrada da soja brasileira na comunidade europeia.




    Vale destacar que esse objetivo – bem como a abordagem legislativa e das normas atinentes à regulação da produção, comercialização, entre outras – adere diretamente com a linha de pesquisa do Programa de Mestrado Profissional em Direito do Agronegócio e Desenvolvimento da Universidade de Rio Verde (UNIRV), a saber, Direito do Agronegócio e Regulação. Portanto, este trabalho não poderá se afastar da análise dos textos e normativas legais, visto ser seu escopo essencial.




    Revela-se, ainda, que este estudo possui originalidade em relação à avaliação dos reflexos (direto ou indireto) das normas da União Europeia para a formação da balança comercial brasileira do agronegócio, com enfoque nas exportações da soja em grãos.




    Para o aprofundamento deste trabalho, os objetivos gerais se subdividem em objetivos específicos, os quais são expor os conceitos específicos ao tema, sobretudo no que consiste à rastreabilidade vegetal e à rastreabilidade ética, e, posteriormente, analisar as diretrizes específicas sobre segurança alimentar da União Europeia. Além disso, verificar a existência de normas brasileiras sobre rastreabilidade vegetal e se elas são compatíveis com as exigências da comunidade europeia.




    Também são objetivos específicos deste estudo verificar as atividades agropecuárias e agroindustriais brasileiras para com o Bloco Europeu e examinar se há ou não superávit na balança comercial brasileira com o mercado europeu e se há uma tendência de crescimento ou retração de mercado para os produtores brasileiros, notadamente com relação à exportação de soja (soja em grãos), os quais poderão ser traduzidos como um reflexo direto ou indireto da rastreabilidade.




    Portanto, o presente estudo não se prenderá à análise acadêmica do assunto, pois pretende constatar quais normas nacionais e estrangeiras estão sendo aplicadas diretamente na segurança alimentar, garantindo a saúde do consumidor em vários estágios da produção de alimentos e sua destinação ao consumo nacional.




    Para a consecução dos objetivos gerais e específicos deste trabalho, nos pautaremos pelo método de pesquisa hipotético-dedutivo e utilizaremos a pesquisa legislativa. Isso será feito através de uma convergência do método analítico-comparativo do arcabouço normativo nacional e da União Europeia, compreendendo leis, decretos, instruções normativas, entre outros relacionados direta ou indiretamente à segurança alimentar.




    Com relação ao método adotado parcialmente nesta pesquisa, a saber, a política-legislativo-regulatória, Felipe de Paula e Luiz Guilherme Mendes de Paiva4 explicam que se trata de outra modalidade de pesquisa sobre legislação, que vem ganhando espaço ao longo dos últimos 25 anos e se relaciona não à legislação inerente a determinado setor ou área específica do direito, mas ao próprio modo e forma de legislativa, como também à qualidade da legislação ou da regulação produzida.




    Em adição ao referido modo de pesquisa, tem-se que ele permite ao pesquisador se debruçar sobre a mecânica de causa e efeito, entre a edição da norma e seus resultados práticos.5 Sendo assim, esse método, permite investigar as externalidades que possam se relacionar com a edição de normas e regulamentos.




    Em complemento, tem-se que “tal eixo está particularmente em profusão no mundo e também no Brasil, com os recentes avanços relativos à governança pública e à adoção da chamada análise de impacto regulatório por agências reguladoras”.6 Essa metodologia, utilizada especialmente na elaboração do terceiro capítulo, está em sintonia com a linha de pesquisa deste estudo, a saber, Direito do Agronegócio e Regulação.




    Será realizada a coleta de informações através de pesquisa bibliográfica de normativas nacionais e estrangeiras, com destaque para aquelas atinentes à rastreabilidade dos gêneros alimentícios, tanto do Brasil quanto da União Europeia.




    Conjuntamente, aplicaremos a pesquisa política-legislativo-regulatória das diretrizes da União Europeia sobre segurança alimentar que exigem a rastreabilidade vegetal, especialmente da commodity soja (soja em grãos), assim como da recém-aprovada diretriz que versa sobre a proibição de entrada, no mercado europeu, de produtos oriundos de áreas de desmatamento e degradação provenientes de países terceiros.




    Neste trabalho, propomos que o alinhamento da realidade da aplicação das diretrizes nacionais e europeias sobre a rastreabilidade são primordiais para a proteção da saúde do consumidor, brasileiro e europeu, e, consequentemente, do meio ambiente.




    Com a investigação teórica e prática, validamos num mesmo estudo a congruência entre políticas públicas e o emprego eficaz ou não dessas ações em diversos momentos, almejando a segurança alimentar, a saúde do consumidor e a proteção ambiental.




    No trabalho como um todo, não será adotado um referencial teórico específico, visto que este estudo congrega temas diversos, mas que convergem em determinados pontos, principalmente no que tange à produção, processamento e distribuição de gêneros alimentícios, ou seja, a cadeia de produção do agronegócio.




    Dessa forma, como marco teórico sobre segurança alimentar, rastreabilidade dos gêneros alimentícios e responsabilidade civil, utilizaremos como norte os ensinamentos de Roberto Grassi Neto, alinhando-os a outros autores estrangeiros que lançaram luz sobre esses temas sob o enfoque do mercado europeu e norte-americano.




    Com relação às barreiras não tarifárias, este estudo adotará como marco teórico as lições de Silvia Meniccuci de Oliveira, com destaque para a obra Barreiras Não Tarifárias no Comércio Internacional e Direito ao Desenvolvimento, além de outras contribuições de autores nacionais, como Frederico Favacho.




    Para atingir o objetivo de verificar o impacto das normativas europeias, este estudo analisará as exportações da soja por meio dos indicadores comerciais de exportação/importação disponibilizados pelo MAPA,7 através de seu portal informativo eletrônico, da soja produzida no Brasil e no estado de Goiás destinada à União Europeia, fazendo os respectivos comparativos entre os períodos de entrada em vigor das diretrizes europeias com os dados da exportação/importação encontrados.




    Em adição, sob o ponto de comparação entre os indicadores de exportação, adotará como norte o método fenomenológico, com pesquisa ex-post facto, que consistirá precipuamente da análise de séries cronológicas compreendidas entre os anos de 1997 a 2022, dos dados secundários fornecidos publicamente pelo MAPA8 sobre as exportações brasileiras à União Europeia e para os demais países, de modo a comparar os comportamentos da balança comercial após a entrada em vigor de normas da União Europeia sobre segurança alimentar e rastreabilidade.




    O ano de 1997 foi escolhido como ponto de partida por ser o primeiro em que há disponibilidade de informações na base pública de dados oferecidos pelo MAPA, encerrando-se no ano de 2022.9




    Com o decorrer da pesquisa, esperamos obter elementos que apontem para uma possível correlação ou não entre a entrada em vigor das diretrizes europeias que intensificaram a rastreabilidade da soja brasileira e seus reflexos na queda das exportações/importações da commodity pela comunidade europeia.




    Para cumprir os objetivos deste estudo, o primeiro capítulo irá realizar uma abordagem conceitual sobre a rastreabilidade, explicando a sua relevância para a produção segura de alimentos, e as tendências de mercado, como a chamada rastreabilidade ética, que engloba a rastreabilidade ambiental na produção de alimentos.




    No segundo capítulo, serão apresentadas as relações que decorrem das normativas que visam a regulamentação da produção de alimentos e seus efeitos para além do espírito da norma, como o caso das barreiras não tarifárias. Esse capítulo também irá verificar as normas que regem a segurança na produção e importação de alimentos pela União Europeia, como as que tratam da entrada de alimentos produzidos a partir de Organismos Geneticamente Modificados (OGMs) ou transgênicos, além de apresentar a nova diretriz da União Europeia, que influenciará a produção de alimento no mundo, especialmente, as nações produtoras que destinam seus produtos àquele mercado, que é o Regulamento n. 2023/1115 do Parlamento Europeu e do Conselho.




    No terceiro capítulo, serão realizadas as correlações entre as exportações de soja em grãos do Brasil e, regionalmente, do estado de Goiás para a União Europeia, com a entrada em vigor dos regulamentos europeus, investigando se há possibilidade de correlação com o movimento da balança comercial observado.




    Isso se dará, pela observância das relações comerciais havidas entre União Europeia10 (UE 28), analisando a balança comercial do agronegócio brasileiro desde o início da série histórica disponibilizada publicamente MAPA, em 1997, até o ano de 2022.11




    Serão relacionadas as exportações brasileiras da soja em grãos com o Bloco Europeu, buscando verificar se ela é superavitária ou deficitária, especialmente em relação à exportação da soja em grãos, investigando se, colateralmente, as normatizações da rastreabilidade impõem reflexos diretos ou indiretos nessas relações.




    Com um país de dimensões continentais, as regulações e o emprego ou não de regulamentações internacionais tornam-se um desafio ao exercício da soberania e desenvolvimento nacional (art. 1º da Constituição Federal Brasileira de 1988), a ser enfrentado continuamente, com diferenças culturais e sociais dos nossos cidadãos, do desenvolvimento histórico e econômico, que devem ser levadas em conta na incorporação dessas diretrizes, principalmente pela diversidade de biomas e do dinamismo dos meios de produção de alimentos no Brasil.




    Como dito anteriormente, o desenvolvimento do presente estudo almeja extrair se normas que, inicialmente, destinam-se à proteção da saúde dos consumidores de determinado mercado podem funcionar ou não como mecanismo de barreira comercial não tarifária, impedindo a entrada de produtos estrangeiros. E, em se verificando essa correlação, a preocupação com a entrada em vigor de normas de proteção ambiental que poderão contribuir para uma redução das exportações de commodities brasileiras, como a soja, para o mercado europeu.




    Este estudo produzirá elementos para motivar ou impulsionar o Estado brasileiro, ou aos atores econômicos e políticos interessados, tais como produtores rurais, entidades ligadas ao setor produtivo de alimentos, entre outros, a se posicionar com relação à adoção pelos estados estrangeiros, em especial pelo Bloco Europeu, de diretrizes, normativas, regulamentos e/ou tratados que, revestidos do beneplácito da proteção à saúde dos consumidores e/ou de preocupação com a preservação ambiental, possam funcionar como barreiras não tarifárias e malferir a soberania nacional de um Estado.




    Além disso, como produto final, este estudo apontará para algumas alternativas, tais como o Estado brasileiro valer-se dos mecanismos de litigância internacional da Organização Mundial do Comércio (OMC) e, caso venham a ser admitidos na Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico, litigar em desfavor do bloco europeu, ou de quaisquer outras nações – caso se identifique –, para que interrompam tais medidas e/ou adotem meios eficazes e em tempo para a mitigação de seus impactos econômicos e sociais.




    Com relação à diretriz europeia sobre o desmatamento zero, uma proposta de solução heterodoxa se daria através do andamento do Projeto de Lei n. 2.374/2020, que permitiria a extensão do marco temporal do Código Florestal Brasileiro, que atualmente tem como referência o ano de 2008, passando o marco temporal para 2012, que seria o ano do início de sua vigência.




    Embora passível de duras críticas, essa solução interna liberaria áreas abertas, ou seja, aquelas áreas denominadas pelo Código Floresta de “áreas consolidadas”, e, portanto, não incorreria no marco temporal estabelecido pela diretriz europeia, a saber, 31 de dezembro de 2020.




    A última proposta a ser apresentada para a solução desse impasse será a de que os grãos produzidos em áreas desmatadas legalmente a partir do ano de 2021 se destinem ao mercado interno brasileiro ou a países que não se oponham a essa condição. Entretanto, quaisquer que sejam as soluções, elas esbarrarão diretamente na eficiência das ferramentas de rastreabilidade, que deverão se pautar pela segurança, transparência, veracidade, além de outros elementos hábeis a identificar a origem do grão ou do gênero alimentício com clareza e exatidão.




    Por fim, com o objetivo de facilitar o esclarecimento da comunidade, em especial dos produtores rurais, agroindústrias e profissionais que lidam diretamente com o agronegócio, daqueles que estão em áreas de expansão das fronteiras agrícolas e agropecuárias, apresentaremos ao fim do estudo um material didático, sintético, utilizando o formato de Revista denominado “Desmatamento Zero – Embate Brasil União Europeia”.




    O título e demais características do material confeccionado buscam trazer a curiosidade do leitor, apresentando o assunto de forma visual e objetiva e trançando um panorama dos pontos mais relevantes abordados nesta pesquisa, de modo a esclarecer e instigar sobre a relevância jurídica, os impactos econômicos e a proteção ambiental.
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    CAPÍTULO I RASTREABILIDADE DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS




    Inicialmente, a rastreabilidade apresenta elementos que podem induzir a termos como inspeção, vigilância, perda de privacidade, entre outros. Essa simples concepção já permite ao leitor uma noção elementar da rastreabilidade, ou do rastreamento. Nesse aspecto, a atividade de rastrear inclui esses elementos – além de outros que serão investigados neste estudo – voltados ao monitoramento de determinados itens, produtos, obras de arte, veículos e, como é o caso desta pesquisa, gêneros alimentícios em geral.




    A rastreabilidade tratada neste trabalho se referirá à capacidade de identificar todas as etapas de produção de produtos de origem vegetal destinados ao consumo humano ou à nutrição de animais que irão se destinar à alimentação humana.




    A rastreabilidade apresenta o ideal de ser possível, com agilidade, identificar a origem, bem como a utilização e a localização de algum alimento, ou de substância que venha a ser incorporada, ou, ainda, no caso dos animais que serão destinados à alimentação humana, identificar com precisão a origem dos componentes que integram, por exemplo, as rações; isso se dá através do acompanhamento dos processos que integram a cadeia de produção, de transformação, e da distribuição.12




    Essa capacidade de rastreamento dos produtos alimentícios por todas as etapas de produção até que sejam colocados à disposição do consumidor final evoluiu em qualidade, eficiência, transparência e, consequentemente, confiabilidade com o decorrer do avanço regulatório e tecnológico.




    No caso dos Estados Unidos, as leis que regulam a rastreabilidade dos gêneros alimentícios para consumo dos norte-americanos apresentam uma grande trajetória ao longo dos anos, ultrapassando mais de um século de existência de normas e regulamentações.




    Shawn K. Stevens13 ensina que, nos Estados Unidos, as leis e regulamentos que regem a rastreabilidade dos alimentos consumidos por aquela sociedade já possuem uma linhagem muito longa. O autor explica que muitas dessas leis e regulamentos federais norte-americanos entraram em vigor há bem mais de 100 anos.




    O referido autor anota que, com o passar dos anos, essas normas evoluíram e amadureceram, na medida em que os congressistas e reguladores se empenhavam em aperfeiçoar a legislação visando proteger seu mercado consumidor, enfrentando continuamente desafios para a proteção da saúde pública, além de elementos relacionados com a segurança alimentar dos alimentos.14;15




    Com explica Stevens,16;17 a rastreabilidade dos alimentos que são ofertados às mesas dos norte-americanos sempre fora de interesse singular daquele mercado consumidor. Muito embora, em muitos aspectos, o grau de interesse daquele consumidor tenha evoluído e mudado ao longo dos anos, a preocupação com a saúde e segurança dos gêneros alimentício permaneceu inalterada.




    Com a evolução das preocupações e anseios dos consumidores, houve a necessidade de aprimoramento dos mecanismos de identificação e catalogação das etapas de produção e processamento dos alimentos. Ao repensar esse passado recente, tem-se que, à época, toda a catalogação das fases da produção dos alimentos, quando realizada, se dava manualmente e/ou com a utilização e o auxílio de máquinas de escrever.




    Tem-se que, no caso norte-americano, a trajetória vivida pela indústria alimentar e pelos consumidores, em geral nos últimos 100 anos, especialmente no que se refere à segurança e à qualidade dos alimentos, não foi nada fácil, nem isenta de controvérsias. Destaca-se que no início do século passado, com os inúmeros avanços da ciência e da tecnologia, pela primeira vez a indústria alimentar começou a compreender os processos através dos quais os alimentos poderiam ser mais acessíveis ao público.18;19




    Assim, com o aperfeiçoamento dos métodos industriais, de comercialização e preparo dos alimentos, o consumo desses produtos passou a ganhar escala tanto em produção quanto em consumo, e, por conseguinte, eventuais atores inescrupulosos poderiam se valer da frágil regulamentação para acelerar seus ganhos em detrimento da qualidade da produção.




    Vale dizer que o surgimento do transporte marítimo intercontinental rápido, o aparecimento de técnicas de preservação melhoradas e a capacidade dos meios de comunicação e, por consequência, das campanhas publicitárias e de marketing voltadas para atingir um número cada vez maior de consumidores fizeram com que a indústria alimentar evoluísse e se revolucionasse rapidamente. Pela primeira vez na história norte-americana, como relata Stevens,20 indústrias processadoras de alimentos poderiam enviar de forma rápida e economicamente viável, para a exposição e venda em qualquer lugar do país, um leque cada vez maior de produtos perecíveis.21;22




    Entretanto, uma vez que o transporte interestadual de gêneros alimentícios começaram a crescer, as regras e regulamentos que regiam a segurança desses produtos se tornaram, lamentavelmente, inadequados. Havia uma ausência de normativas federais unificadas que visassem a regulamentação da segurança alimentar, e, à época, não havia sido percebida essa necessidade. As leis sobre a produção de alimentos na América do Norte foram sendo implementadas principalmente em nível estadual e local. Contudo, como se espera de uma nação em crescimento, um número crescente de avanços industriais rapidamente começou a substituir as limitadas regulamentações estaduais e locais.23;24




    Como dito, há poucas regulamentações, e, quando existentes, no caso norte-americano, elas poderiam ainda se contradizer, fazendo com que os produtores à época não recebessem orientações claras e objetivas, especialmente relacionadas aos métodos e práticas que garantissem a qualidade da produção. Com isso, produtores mais negligentes e/ou maliciosos poderiam se beneficiar economicamente de tais lacunas e ainda colocar em risco a saúde da população.




    Um grande exemplo é o da indústria da carne: as leis que definiam o que constituía a “adulteração” ou “má marca” eram determinadas, quando o eram, por cada estado individualmente. Além disso, havia o problema de que o que era proibido dentro das fronteiras de um estado era, em muitos casos, inteiramente lícito noutro.25;26




    Observa-se na sociedade norte-americana que uma das primeiras preocupações dos cidadãos com a origem e qualidade dos alimentos que eram disponibilizados pelas indústrias estava voltada para a carne bovina, que, naquele momento, não possuía elementos regulatórios eficazes e confiáveis que atestassem sua sanidade e procedência.




    Esse aglomerado caótico de regulamentações ineficazes e inconsistentes rapidamente inspirou cidadãos, grupos e/ou associações de consumidores, como também os reformadores sociais, a expressarem as suas preocupações. A ausência de uma abordagem nacional sobre a segurança alimentar (e de um conjunto único de regras) fazia com que os cidadãos americanos dos vários estados não tivessem confiança quanto às origens ou à segurança dos alimentos que comiam.27;28




    O período em questão trata-se do início do século XX, antes mesmo do advento da Primeira Guerra Mundial, quando o comércio das proteínas bovinas ainda iniciava o seu processo de massificação de produção.




    Com esse panorama, inúmeros avanços tecnológicos adicionais que se deram fora da indústria alimentar tornaram-se fundamentais para inspirar mudanças incríveis. O surgimento de jornais baratos, distribuídos por todo o país, deu tanto aos consumidores individuais como às associações de consumidores maior oportunidade de externar suas preocupações a respeito da segurança alimentar, da qualidade dos alimentos e de questões correlacionadas.29;30




    Por sua vez, os reformadores sociais (ou ativistas sociais), que de outra forma não teriam sido ouvidos, repentinamente viram-se capazes de atingir um público muito mais vasto. O exemplo mais famoso, claro, foi Upton Sinclair.31;32




    Stevens33 explica que, no ano de 1906, quando o livro The Jungle, ou A Selva, do escritor e jornalista Upton Sinclair foi publicado, os produtores de carne estadunidenses estavam praticamente desregulamentados. Naquele momento, os consumidores do país não tinham uma compreensão real sobre as origens ou a segurança dos seus produtos à base de carne.




    No entanto, em sua obra Sinclair descreveu, em detalhes minuciosos, as condições insalubres que prevaleciam em grandes matadouros. No livro havia relatos detalhados de carcaças insalubres e doentes sendo processadas para uso em alimentos, produção de alimentos ocorrendo em condições insalubres, alimentos e produtos à base de carne feitos de misturas não reveladas de animais e partes de animais, processamento ocorrendo em condições infestadas de roedores e insetos, e carne e outros contaminantes presentes nas unidades de embalagem – antes de serem distribuídos para venda.34;35




    O incremento dos meios de publicação de opinião, como dito anteriormente, de livros e jornais, e o avanço da tecnologia de rádio difusão permitiram a propagação dessas preocupações por todo o país, o que fora o estopim para que os cidadãos norte-americanos, à época, clamassem por maior rigor estatal em relação à sanidade na produção de alimentos.




    Quando os consumidores norte-americanos tomaram ciência dessas condições eles se indignaram, e as demandas resultantes para que houvesse mudança logo se tornaram expressivas demais para serem ignoradas pelo Congresso. Assim, inspirado por um clamor nacional cada vez maior, que insistia em estabelecer melhores padrões de segurança e qualidade alimentar, o governo federal estadunidense percebeu que uma política uniforme de segurança alimentar (ou seja, um conjunto único de regras) era essencial para proteger tanto a economia nacional como a saúde dos consumidores do país. Dessa forma, em 1906, o Congresso Norte-Americano respondeu ao debate público aprovando a Lei da Carne Saudável.36;37




    No Brasil, aponta-se como o marco mais notável do início da preocupação do Estado brasileiro com a segurança da produção dos gêneros alimentícios o advento do Decreto-Lei n. 3.987/1920,38 que, em seu artigo primeiro, criava o Departamento Nacional de Saúde Pública, subordinado diretamente ao Ministro da Justiça e Negócios Interiores, compreendendo os serviços de higiene do Distrito Federal. Esse departamento deveria abranger a profilaxia geral e específica de doenças transmissíveis, a execução de providência de natureza ostensiva ou agressiva, as que tivessem por fim a higiene domiciliar, a polícia sanitária das habitações privadas e coletivas, das fábricas, das oficinas, dos colégios, dos estabelecimentos comerciais e industriais, dos hospitais, casas de saúde, maternidade e, para este estudo, em especial, matadouros, mercados, lugares públicos ou logradouros públicos, hotéis, restaurantes e a fiscalização dos gêneros alimentícios. Havia também a previsão de exame químico em gêneros alimentícios de origem nacional ou estrangeira destinada ao consumo.




    No caso dessa lei, à época, o serviço de fiscalização dos gêneros alimentícios, do comércio de leite e de carnes abatidas ficava a cargo da Diretoria dos Serviços Sanitários Terrestres, na Capital Federal (art. 3º do referido diploma legal). Nessa ainda embrionária legislação, já havia a preocupação com a alteração e/ou adulteração das características dos alimentos, com punição aos falsificadores. Assim, por exemplo, àquele que, mesmo empregando o uso de substâncias não nocivas à saúde humana, prejudicasse o valor nutritivo do alimento, seriam aplicadas sanções, como multas ou prisões; e, àqueles que se utilizassem de substâncias nocivas à saúde humana, como envenenadores, seriam punidos, com pena de prisão de no mínimo um ano e multa.




    Mais adiante, o legislador nacional, através do Decreto n. 16.300/1923,39 por exemplo, demonstrou a preocupação do legislador com a identificação clara e precisa da origem e da colheita das uvas e dos vinhos, podendo ser considerados como falsificações aqueles que estivessem fora dos padrões especificados à época (art. 737, §1º do referido decreto). Em outro ponto também havia a proibição de venda de cachaça (aguardente) ou produtos similares, com características que induzissem os consumidores a uma falsa indicação de sua origem (art. 752, do mesmo decreto).




    Também com essa preocupação com as falsificações e riscos que essa modalidade de adulteração, entre outros que, potencialmente poderiam causar danos à saúde da população, o governo brasileiro à época editou o Decreto n. 19.604/1931,40 que versava sobre o crime de estelionato, cometido por aqueles que fabricassem, dessem e vendessem ou expusessem ao consumo público gêneros alimentícios, que “tenham sido misturados ou acondicionados com substâncias que lhes modifiquem a qualidade ou reduzam o valor nutritivo” (art. 1º, inciso I), “tenham retirado, no todo ou em parte, um dos elementos de sua constituição normal ou substituído por outros de qualidade inferior” (art. 1º, inciso II), entre outros.




    No referido decreto,41 tem-se, em seu artigo 3º, parágrafo único, a preocupação com a precisa identificação de origem do produto, exigindo-se que o rótulo contenha a indicação do fabricante, do local da instalação fabril onde o produto foi produzido, do número da análise, bem como da menção ao representante comercial, no caso de o produto obter origem estrangeira.




    Diferentemente dos Estados Unidos da América, o Brasil só foi estabelecer diretrizes mais rígidas e abrangentes de inspeção e fiscalização sanitária de produtos de origem animal na década de 1950, com a Lei n. 1.283, de 18 de dezembro.42 Nessa lei, encontra-se a previsão de que a fiscalização de salubridade da produção de alimentos de origem animal poderia ocorrer até mesmo na propriedade rural em que se estavam criando os animais (art. 3º, alínea “f”).




    Esse diploma legal em especial permanece em vigor até os dias atuais, com a última modificação ocorrida no ano de 2018, quando da inclusão da possibilidade de comercialização interestadual de produtos alimentícios produzidos de forma artesanal, o que se convencionou chamar de Selo “ARTE” (art. 10-A, Lei n. 1.283/1950).




    Vale destacar que essa preocupação com a segurança alimentar surgiu junto aos debates sobre a soberania alimentar. Para fins didáticos, tem-se uma breve diferenciação oferecida por Walter Belik43 a respeito dos dois conceitos.




    A discussão sobre a segurança e soberania alimentar surgiu nesse contexto e foi influenciada diretamente pelo discurso militar de garantia de cobertura quanto às necessidades de consumo alimentar da população. Sob essa ótica, a Soberania Alimentar colocou a questão das relações de poder entre países e da autonomia das populações no sentido de poderem escolher a sua dieta, de acordo com os seus hábitos sociais e a sua cultura. A Segurança Alimentar, por sua vez, consolidou-se originalmente como elemento fundamental de política pública, dando ênfase a características quantitativas e qualitativas desse suprimento, sob influência da crise de abastecimento do pós-guerra. Assim como a Segurança Alimentar, o conceito de Soberania Alimentar desenvolveu mais tarde uma variante em menor escala defendendo a necessidade de autonomia alimentar em nível supranacional, ou seja, regional ou mesmo territorial.




    Por conseguinte, outra preocupação semelhante, a exemplo dos anseios da sociedade norte-americana, era o emprego de aditivos químicos aos gêneros alimentícios, o que motivou a edição do Decreto n. 50.040/1961,44 que trazia uma gama rígida de diretrizes para a inclusão de aditivos químicos aos produtos, com atenção redobrada às precisas indicações nas rotulagens dos produtos de sua adição.




    Entretanto, no Brasil, não se verificava uma preocupação na identificação da cadeia de produção e distribuição dos produtos que se destinavam ao mercado consumidor brasileiro, visto que as maiores preocupações estavam na indicação precisa dos ingredientes, formulações e propriedades que eram particulares daquele gênero alimentício.




    Nesse momento, a rastreabilidade dos alimentos não havia surgido como prioridade nem para o governo brasileiro nem para os consumidores nacionais, até porque, historicamente, a sociedade à época estava localizada na zona rural, onde as famílias podiam se alimentar de sua própria produção, e porque, no período, tanto governo quanto consumidores já haviam sofrido solavancos em virtude da crise de 1929 e da Segunda Grande Guerra Mundial, e a sociedade brasileira sofria com a dificuldade geral e distribuição de renda.




    Em sua análise sobre esse período, Celso Furtado45 explica que a “redistribuição da renda que caracterizou a experiência brasileira no pós-guerra é um fenômeno mais complexo. Não se tratou, como a mais de um pode parecer, de uma simples transferência de renda do setor exportador para o setor produtor ligado ao mercado interno”.




    Em adição, o autor ressalta que “tampouco foi o caso de uma transferência de renda do setor agrícola para o industrial, pois a relação interna dos preços agrícolas com o índice geral de preços evoluiu favoravelmente para a agricultura durante todo o período”.46




    Em sua observação, ele47 acrescenta que “entre 1939 e 1945 a posição relativa aos preços agrícolas melhorou em cerca de trinta por cento, e esse ganho se manteve até 1949, quando a alta brusca dos preços do café possibilita uma melhora adicional de vinte por cento”; esse movimento é semelhante à dependência de uma monocultura exportadora para sustentar a balança comercial brasileira.




    Dessa forma, verifica-se que os percalços nacionais, fruto das turbulências econômicas pelas quais o Brasil passou no período compreendido entre a Primeira e a Segunda Guerra Mundial, levaram o governo a priorizar outros pontos, além de o mercado consumidor interno sofrer com movimentos inflacionários, que dificultariam o surgimento de um apelo nacional para a produção de alimentos com maior segurança.




    Encerrando essa observação, Celso Furtado48 diz que caberia levantar a hipótese de que essa redistribuição se realizou em detrimento dos consumidores em geral. Entretanto, essa hipótese se contrapõe com a observação de que o crescimento das inversões exige um incremento de poder de compra dos consumidores.




    Assim, sob o ponto de vista da sociedade brasileira, a redução do poder e da capacidade de consumo dos brasileiros no período pode ter contribuído para esse atraso ou demora da população à época voltar os olhares para a necessidade de uma produção de gêneros alimentícios com maior segurança e qualidade.




    Sob o aspecto mundial, a rastreabilidade ganhou contornos mais robustos com a criação do Codex Alimentarius, de iniciativa da FAO e da Organização Mundial da Saúde (OMS), braços importantes da Organização das Nações Unidas (ONU). Nominado de “General Principles of Food Hygiene”, quando de sua entrada em vigor, a identificação do lote do produto já se mostrava ser essencial, sendo primordial para o recall, além de ser útil no manejo eficaz de estoque. Já havia a preocupação de que cada embalagem de alimento fosse marcada, para identificar o produtor e o lote daquele produto.49;50




    Verifica-se, ainda, que já existia a preocupação com a cadeia de informações sobre os produtos, em que o produtor deveria, sempre que necessário, manter e conservar de forma adequada os registros das etapas de processamento, produção e distribuição, por um período mínimo que excedesse o prazo de validade do produto. A guarda dessa documentação visava aumentar a credibilidade e a eficácia do sistema de controle da segurança alimentar.51;52




    Dessa forma, a rastreabilidade da produção de alimentos ganhou destaque global, passando a ser uma diretriz a ser seguida por aqueles atores que se propunham a comercializar mundialmente seus produtos.




    Com as alterações do texto ao longo dos anos, estabeleceu-se que um sistema de rastreio e/ou rastreabilidade de produtos deveria ser implementado de acordo com “Principles for Traceability/Product Tracing as a Tool Within a Food Inspection and Certification System”, o CAC/GL 60-2006.53 Essa normativa define a rastreabilidade como a capacidade de acompanhar o trânsito de um alimento através de estágio(s) especificado(s) das etapas de produção, processamento e distribuição.54;55




    O apelo mundial, e notadamente o início do processo de produção e comércio globalizado, fomentou a criação no âmbito das Nações Unidas de mecanismos de homogeneização de identificação dos produtos, visando garantir maior qualidade e segurança aos alimentos, além de impor a conservação de informações relevantes por parte dos atores do setor, na eventualidade de algum evento adverso.




    Ademais, “sua adoção vem se tornando obrigatória em número cada vez maior de países, de modo a possibilitar a reconstituição da origem, da embalagem, do transporte e da armazenagem de diversos produtos”.56




    O incremento das tecnologias de produção, especialmente de modificação genética de cereais e oleaginosas, como, por exemplo, do milho e da soja, contribuiu para o surgimento de novos regulamentos e normas de plantio, produção e comercialização, em resposta aos anseios sociais ante a ausência de certeza quanto à segurança do consumo e à adição desses produtos na alimentação humana e na nutrição animal.




    Vale dizer que “a União Europeia, por exemplo, assegura rastreabilidade e rotulagem dos organismos geneticamente modificados (OGM) e dos produtos a partir deles produzidos ao longo de toda cadeia alimentar”.57




    Nos termos dos princípios da rastreabilidade,58 ela deve ser uma ferramenta utilizada de forma a permitir que a autoridade competente melhore a eficácia e a eficiência de suas ações, visando o incremento de qualidade com relação às medidas ou requisitos de inspeção e fiscalização dos sistemas.




    Reforça-se, como salientado nos princípios da rastreabilidade,59 que a implementação da rastreabilidade na cadeia de produção de gêneros alimentícios não será suficiente e eficaz para a mitigação de riscos à segurança alimentar, se não forem adotadas outras medidas que visem manter o saudável ambiente de produção de alimentos. O rastreamento não substituirá as boas práticas de produção de alimentos, mas funcionará como ferramenta de auxílio na identificação da origem do problema.




    Noutro ponto, a rastreabilidade do produto torna-se uma ferramenta que, quando utilizada numa inspeção alimentar e/ou sistema de certificação, poderá contribuir para a proteção dos consumidores contra práticas de marketing e facilitação do comércio, com base em informações dos produtos com descrições precisas.60




    Dessa forma, a rastreabilidade permite que a indústria e os produtores aperfeiçoem seus processos produtivos e de transformação e, quando da eventualidade de um episódio de contaminação, que seja possível aos produtores, fabricantes e autoridades competentes a implementação de medidas ágeis e eficazes para o controle de propagação e contágio.




    Nesse sentido, “a rastreabilidade corresponde à ferramenta cuja operacionalidade vem viabilizada por meio de sistema integrado pelos seguintes atores: a) agentes reguladores; b) agentes facilitadores; c) agentes certificadores; d) consumidor; e) cadeia produtiva”.61




    Roberto Grassi Neto62 salienta que a compulsoriedade da utilização da rastreabilidade no Brasil por enquanto está restrita ao setor de medicamentos e a alguns setores de alimentos, especialmente àqueles destinados à exportação.




    Inicialmente, a rastreabilidade como ferramenta de identificação de origem, transporte, etapas da transformação, entre outros, ganhou forma na legislação nacional, com a entrada em vigor da Lei n. 11.903/2009. Entretanto, já havia, por exemplo, legislações estaduais que previam a exigência da rastreabilidade de determinados gêneros alimentícios, como é o caso da Lei n. 12.117/2002 do estado de Santa Catarina.




    Roberto Grassi Neto apresenta uma reflexão interessante, dizendo que não há quem questione a necessidade de ser instituído um “Sistema Nacional de Controle de Medicamentos” que visa combater falsificações. A sua implementação, porém, sempre encontrou grandes obstáculos, dentre os quais a ausência de consenso quanto à possibilidade de impressão de um código bidimensional identificador diretamente na embalagem ou em estampilha especialmente confeccionada para esse fim pela Casa da Moeda.63




    Como exposto pelo autor, a princípio, os consumidores em geral não se opõem a mecanismos mais eficazes de rastreabilidade e controle, como a utilização de um sistema eficaz e simplificado para identificar os produtos, especialmente quando se trata de meios que visam, como no caso dos medicamentos, impedir falsificações e inclusão ao mercado consumidor de medicamentos de procedência duvidosa.




    Entretanto, como o próprio autor reporta, a dificuldade enfrentada foi no campo operacional, com uma falta de consenso sobre qual seria a melhor e mais adequada ferramenta a ser adotada para a identificação dos medicamentos. Salienta-se que, conforme afirma Grassi Neto,64 a utilização obrigatória de ferramentas de rastreabilidade pelo setor alimentício estava apenas prevista na hipótese de esses produtos se destinarem ao mercado externo que exigisse tais elementos como requisitos.
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